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SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 124 DE 11 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art.138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, considerando 
o disposto no art. 7º da resolução 18.784/2016 TCE/PA; considerando os 
termos do Processo Eletrônico nº 2026/2894842.
Resolve:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, iden-
tificar os responsáveis, quantificar e obter o respectivo ressarcimento do 
dano ao erário, referente ao convênio nº 031/2018, entre esta SECRETA-
RIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS/PA, diante dos fatos 
apresentados no Processo de nº 2018/267582.
Art. 2º Para a formalização, a instrução do procedimento e a emissão do 
Relatório Final, observando as normas que regem a matéria, tal ato será 
realizado pelos membros da Comissão de Tomada de Contas Especial, de-
signados por meio da Portaria de nº 015 de 06 de junho de 2025, publicada 
em 09 de junho de 2025.
Art. 3º A Comissão de Tomada de Contas Especial fica desde logo autori-
zada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, 
devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração ne-
cessária que lhes for requerida, em conformidade com o art. 10 da RESO-
LUÇÃO Nº 18.784 do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Art. 4º A Comissão de Tomada de Contas Especial a que se refere esta Por-
taria deverá concluir seus trabalhos, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 11 de Ju-
nho de 2026.
ADLER SILVEIRA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
PORTARIA Nº 125 DE 11 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art.138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, considerando 
o disposto no art. 7º da resolução 18.784/2016 TCE/PA; considerando os 
termos do Processo Eletrônico nº 2026/2894941.
Resolve:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, iden-
tificar os responsáveis, quantificar e obter o respectivo ressarcimento do 
dano ao erário, referente ao convênio nº 041/2018, entre esta SECRETA-
RIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FELIX DO XINGU/PA, diante dos 
fatos apresentados no Processo de nº 2018/1245.
Art. 2º Para a formalização, a instrução do procedimento e a emissão do 
Relatório Final, observando as normas que regem a matéria, tal ato será 
realizado pelos membros da Comissão de Tomada de Contas Especial, de-
signados por meio da Portaria de nº 015 de 06 de junho de 2025, publicada 
em 09 de junho de 2025.
Art. 3º A Comissão de Tomada de Contas Especial fica desde logo autori-
zada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, 
devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração ne-
cessária que lhes for requerida, em conformidade com o art. 10 da RESO-
LUÇÃO Nº 18.784 do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Art. 4º A Comissão de Tomada de Contas Especial a que se refere esta Portaria 
deverá concluir seus trabalhos, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 11 de Ju-
nho de 2026.
ADLER SILVEIRA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
 PORTARIA Nº 126 DE 11 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art.138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, considerando 
o disposto no art. 7º da resolução 18.784/2016 TCE/PA; considerando os 
termos do Processo Eletrônico nº 2026/2895014.
Resolve:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, iden-
tificar os responsáveis, quantificar e obter o respectivo ressarcimento do 
dano ao erário, referente ao convênio nº 010/2019, entre esta SECRETA-
RIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ/PA, diante dos fatos apresen-
tados no Processo de nº 2019/229844.
Art. 2º Para a formalização, a instrução do procedimento e a emissão do 
Relatório Final, observando as normas que regem a matéria, tal ato será 
realizado pelos membros da Comissão de Tomada de Contas Especial, de-
signados por meio da Portaria de nº 015 de 06 de junho de 2025, publicada 
em 09 de junho de 2025.
Art. 3º A Comissão de Tomada de Contas Especial fica desde logo autori-
zada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, 
devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração ne-
cessária que lhes for requerida, em conformidade com o art. 10 da RESO-
LUÇÃO Nº 18.784 do Tribunal de Contas do Estado do Pará.

Art. 4º A Comissão de Tomada de Contas Especial a que se refere esta Porta-
ria deverá concluir seus trabalhos, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 11 de Ju-
nho de 2026.
ADLER SILVEIRA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
 PORTARIA Nº 127 DE 11 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art.138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, considerando 
o disposto no art. 7º da resolução 18.784/2016 TCE/PA; considerando os 
termos do Processo Eletrônico nº 2026/2895170.
Resolve:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, iden-
tificar os responsáveis, quantificar e obter o respectivo ressarcimento do 
dano ao erário, referente ao convênio nº 012/2019, entre esta SECRETA-
RIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, diante 
dos fatos apresentados no Processo de nº 2019/112493.
Art. 2º Para a formalização, a instrução do procedimento e a emissão do 
Relatório Final, observando as normas que regem a matéria, tal ato será 
realizado pelos membros da Comissão de Tomada de Contas Especial, de-
signados por meio da Portaria de nº 015 de 06 de junho de 2025, publicada 
em 09 de junho de 2025.
Art. 3º A Comissão de Tomada de Contas Especial fica desde logo autori-
zada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, 
devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração ne-
cessária que lhes for requerida, em conformidade com o art. 10 da RESO-
LUÇÃO Nº 18.784 do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Art. 4º A Comissão de Tomada de Contas Especial a que se refere esta 
Portaria deverá concluir seus trabalhos, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 11 de Ju-
nho de 2026.
ADLER SILVEIRA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Protocolo: 1337144
PORTARIA N° 116 DE 11 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, Lei nº 5.810 de 
24.01.1994;
Considerando os termos do Processo Eletrônico nº 2026/2887758
Resolve:
DESIGNAR os servidores ANDRÉ CONTE SOARES, matrícula nº 5909743/2 
para o cargo de Titular e JORGE ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, matrí-
cula nº 2048620/1, Suplente, com o objetivo de fiscalizarem os seguintes 
convênios celebrados com esta Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEINFRA:

PROCESSO MUNICÍPIO OBJETO
 

N° CONVÊNIO

2026/2598819 Santa Luzia do Pará
Recuperação de 35,81 km de estradas vicinais no 

município de Santa Luzia do Pará/PA. 028/2026

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 11.06.2026.
ADLER SILVEIRA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
PORTARIA N° 117 DE 11 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, Lei nº 5.810 de 
24.01.1994;
Considerando os termos do Processo Eletrônico nº 2026/2888128
Resolve:
DESIGNAR os servidores ANDRÉ CONTE SOARES, matrícula nº 5909743/2 
para o cargo de Titular e JORGE ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, matrí-
cula nº 2048620/1, Suplente, com o objetivo de fiscalizarem os seguintes 
convênios celebrados com esta Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEINFRA:

PROCESSO MUNICÍPIO OBJETO
 

N° CONVÊNIO

2025/2869318 Senador José Porfirio

Aquisição de 50.000 litros de óleo diesel S 10 
para recuperação de 50 km de estradas vicinais 

no município de Senador José Porfírio.
030/2026

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, 11.06.2026.
ADLER SILVEIRA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
PORTARIA N° 118 DE 11 DE JUNHO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, Lei nº 5.810 de 
24.01.1994;


